
EMENDA Nº 001 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 062/2022 
 

“ALTERA E RATIFICA TERMOS DO PROJETO DE LEI 
Nº 062/2022, DE ORIGEM DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

Art. 1º - Fica acrescentado o § 3º, no Art. 5º, com a seguinte redação:  
 

“Art. 5 (...) 
 
§3º. As quadras constantes no Anexo III, que ainda não contém numeração, serão 
devidamente identificadas após a conclusão dos recadastramentos, sendo enviado 
ao Legislativo um informativo com as alterações procedidas. ” 

 
Art. 2o. – Fica alterado o inciso I, do Artigo 21-A do Projeto de Lei nº 062/2022, que 

passa a contar com a seguinte redação: 
 
“Art. 21-A (...) 
 
I – solicitada até 1º (primeiro) de novembro;” 
 
Art. 3o. – Fica acrescentado o Parágrafo único, no Art. 21 - E, com a seguinte 

redação:  
 

“Art. 21 – E.  (...) 
 
Parágrafo único: A comprovação das Notas Fiscais referidas no caput se dará 
mediante utilização dos aplicativos credenciados pelo Governo Estadual ou 
mediante a apresentação das notas físicas ”. 

 
Art. 4o. - Ficam ratificados todos os demais dispositivos legais, contidos no Projeto 

de Lei nº 062/2022. 
 
Art. 5º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.  
 
SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PUTINGA, aos vinte e 
seis dias do mês de dezembro de 2022. 
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